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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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PROCESSO LEGISLATIVO N° 296/2022

PROJETO DE LEI N° 6.561/2022

PARECER DA CCJR N°<^3 /2022

O Poder Executivo respeitou todas as imposições previstas no artigo 167, 
inciso V, da Constituição Federal, e as normas gerais de direito financeiro, de acordo 
com a Lei Federal n° 4.320/1964, ao indicar os elementos necessários de definição 
orçamentário-financeira na elaboração da Proposição.

Consequentemente, pela constitucionalidade, legalidade, boa _ técnica 
legislativa e relevância administrativa da Matéria
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO emite Parecer Favorável à deliberação 
do Projeto pelo Plenário.
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Sala das Comissões, 11 de novembro de 2022.
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